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JUSTIFICATIVA JURÍDICA PARA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA NO EDITAL

A presente jus�fica�va tem por finalidade embasar, juridicamente, a exigência de documentação rela�va à habilitação
econômico-financeira  dos  licitantes,  conforme  previsto  no  Art.  69  da  Lei  nº  14.133/2021,  no  âmbito  dos
procedimentos licitatórios realizados pela Secretaria de Educação do Estado de Goiás.

Nos termos do ar�go mencionado:

Art.  69.  A  habilitação  econômico-financeira  visa  a  demonstrar  a  ap�dão  econômica  do  licitante  para  cumprir  as
obrigações decorrentes do futuro contrato,  devendo ser  comprovada de forma obje�va,  por coeficientes e índices
econômicos previstos no edital,  devidamente jus�ficados no processo licitatório,  e  será restrita  à  apresentação da
seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl�mos
exercícios sociais;
II - cer�dão nega�va de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

A exigência desses documentos tem como obje�vo fundamental assegurar que a empresa contratada possua saúde
financeira  compa�vel  com as  obrigações  contratuais,  evitando  a  contratação  de  fornecedores  que  não  possuam
capacidade econômica para cumprir integralmente o objeto licitado.

A análise será feita com base em parâmetros obje�vos, tais como índices financeiros definidos no edital (ex: liquidez
corrente, geral, e solvência), os quais serão tecnicamente jus�ficados e compa�veis com o porte e os riscos do contrato.

A inclusão da documentação exigida (demonstrações contábeis dos dois úl�mos exercícios sociais e cer�dão nega�va
de feitos sobre falência ou recuperação judicial) visa proteger o interesse público, garan�r a boa execução contratual,
evitar  prejuízos  ao  erário  e  preservar  os  princípios  da  legalidade,  isonomia,  eficiência,  segurança  jurídica  e
planejamento, que regem a Administração Pública.

Assim,  a  previsão  desses  requisitos  no  edital  é  legal,  razoável  e  indispensável  à  adequada  seleção  de  licitantes,
conforme autoriza expressamente a Lei nº 14.133/2021.

JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

A vedação à par�cipação de consórcios no presente certame encontra amparo no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, que
admite  tal  restrição  desde  que  devidamente  jus�ficada  no  processo  licitatório.  A  jus�fica�va  se  fundamenta  na
necessidade de resguardar a eficiência administra�va, a celeridade e a simplicidade da gestão contratual. A par�cipação
de  consórcios,  embora  permi�da  pela  legislação,  tende  a  gerar  maior  complexidade  na  fiscalização,  no
acompanhamento da execução contratual e na responsabilização das partes envolvidas, o que pode comprometer o



adequado  atendimento  do  interesse  público.  Além  disso,  a  formação  e  o  registro  formal  do  consórcio  após  a
adjudicação, bem como a exigência de análise conjunta de documentos e responsabilidades, frequentemente implicam
em atrasos  e  dificuldades  operacionais.  Considerando que  os  objetos  licitados  por  esta  Administração  podem ser
plenamente  atendidos  por  empresas  individualmente  cons�tuídas,  sem  prejuízo  à  compe��vidade  ou  à  ampla
par�cipação  de  interessados,  entende-se  como  razoável  e  proporcional  a  vedação  à  par�cipação  de  consórcios,
conforme autorizado pela legislação vigente.

Karla Eduarda Honorio Galdino
Agente de Contratação

Coordenação Regional de Educação de Catalão

GOIANIA, 29 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por KARLA EDUARDA HONORIO GALDINO, Presidente de
Comissão, em 29/09/2025, às 16:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 80367023 e o código
CRC 750DC710.

SISTEMA DE LOGÍSTICA DE GOIÁS
AVENIDA ANHANGUERA Nº 609, , - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO - GOIANIA - GO - CEP

74610-250 - (62)3201-8795.

Referência: Processo nº 202500005027759 SEI 80367023

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=80367023&crc=750DC710
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=80367023&crc=750DC710
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=80367023&crc=750DC710
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=80367023&crc=750DC710

